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RESOLUÇÃO Nº011/2024/COMDICA, 01 DE JULHO DE 2024


CRIA O INSTRUMENTO PARA REALIZAÇÃO DE VISITAS DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE ENTIDADES QUE DISPÕE REGISTRO NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 

Considerando o § 2º, II do art. 16 da Resolução nº 008/2020/COMDICA que dispõe sobre o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, alterado pela Resolução nº 019/2021/COMDICA;

Considerando o disposto no §1º do art. 90 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), no que diz respeito ao registro de entidades governamentais e não governamentais junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; Considerando o disposto na Resolução nº 164 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, de 09 de abril de 2014, que dispõe sobre o registro e fiscalização das entidades sem fins lucrativos e inscrição dos programas não governamentais e governamentais que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e a educação profissional e dá outras providências.

Considerando a resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto de 2021;
RESOLVE:

Art. 1º Criar um instrumento para fiscalização e monitoramento dos objetos custeados pelo COMDICA, bem como fiscalizar e monitorar as instituições que possuem registros;

§1º Ficando ainda a comissão de fiscalização apta a suspender o registro caso haja inadimplências na instituição por falta do cumprimento do objeto, 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação
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Muriel Duarte 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(COMDICA



























ANEXO


	Nome da Entidade:

	CNPJ:

	Data da Visita:

	Responsável da entidade que acompanhou a visita técnica:

	Serviço ofertado:

	Parecer da Visita:










	Recomendações da Comissão:








	Assinatura da Comissão:

	Assinatura do Responsável pela Instituição:
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